
 18 – sábado, 12 de Fevereiro de 2022 diário do executivo Minas Gerais 
iii – pelo somatório dos valores totais de cada mês, a arrecadação de 
tributos estaduais e seus acréscimos legais acumulada de janeiro ao mês 
de referência do relatório, em relação aos códigos de receita de que trata 
o Anexo ii desta resolução;
iv – a meta parcial acumulada de janeiro ao mês de referência do 
relatório, fixada nos termos do art. 9º;
v – a declaração de cumprimento ou descumprimento da meta parcial 
acumulada de janeiro ao mês de referência do relatório .
§ 1º – o relatório de que trata o caput será encaminhado para avaliação 
da Comissão de Acompanhamento e Avaliação a que se refere o art . 9º, 
§ 2º, do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
§ 2º – A SEF poderá apresentar recurso ao Comitê de orçamento 
e Finanças – Cofin, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
após o recebimento do relatório de Avaliação da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, se dele discordar .
Art. 12 – A meta anual, no curso do exercício financeiro de 2022, 
poderá ser ajustada para:
I – valor superior ao previamente fixado, em razão da verificação, no 
curso do exercício financeiro, de que o referido montante será alcançado 
antes de dezembro de 2022;
II – valor inferior ao previamente fixado:
a - em caso de ocorrência, no curso do exercício financeiro, de razões 
extraordinárias que impeçam a implementação e a execução das ações 
referidas nos arts . 2º e 3º, tais como contingenciamento de recursos ou 
mudanças na legislação;
b - em razão de situação de emergência, estado de calamidade pública 
ou em caso de força maior .
§ 1º – Na hipótese de alteração da meta anual, também serão ajustadas 
as metas parciais acumuladas relativas aos meses subsequentes à 
modificação, incluindo o mês em que ocorrer a alteração, se for o 
caso .
§ 2º – os ajustes previstos no caput e no § 1º deverão ser previamente 
aprovados pelo Cofin e serão implementados mediante alteração desta 
resolução .
Art . 13 – A SrE e suas unidades centralizadas e regionais atuarão 
visando à consecução das metas de arrecadação de tributos estaduais e 
seus acréscimos legais fixadas nos termos desta resolução.

CAPÍTuLo iv
DA META ANuAL E DAS METAS PArCiAiS DE 

iNCrEMENTo DA ArrECADAÇÃo DE rECEiTA 
TriBuTáriA PArA o ExErCÍCio FiNANCEiro DE 2022

Art. 14 – Para os fins do disposto nos arts. 7º, I, e 8º, fica estabelecida, 
para o exercício financeiro de 2022, a meta anual de incremento de 
arrecadação de tributos estaduais e seus acréscimos legais no montante 
de r$ 2 .804 .221, .096,00 (dois bilhões oitocentos e quatro milhões 
duzentos e vinte um mil e noventa e seis reais), relativo à arrecadação 
de 2021 .
Art. 15 – Para os fins do disposto nos arts. 7º, II, e 9º, as metas parciais 
de incremento da arrecadação de tributos estaduais e seus acréscimos 
legais, nos meses de janeiro a dezembro de 2022, em relação às 
classificações orçamentárias e seus respectivos códigos de receita, 
indicados nos Anexos i e ii desta resolução, em valores acumulados 
mensalmente, e o valor base de 2021, parametrizado para a sazonalidade 
de 2022, são as seguintes:
i – em janeiro: incremento de arrecadação: r$ 245 .979 .355,00 
(duzentos e quarenta e cinco milhões e novecentos e setenta e nove mil 
trezentos e cinquenta e cinco reais); valor base: r$ 6 .816 .752 .987,00 
(seis bilhões e oitocentos e dezesseis milhões e setecentos e cinquenta e 
dois mil e novecentos e oitenta e sete reais);
ii – de janeiro a fevereiro: incremento de arrecadação: r$ 
437 .208 .065,00 (quatrocentos e trinta e sete milhões e duzentos e 
oito mil e sessenta e cinco reais); valor base: r$ 12 .116 .217 .566,00 
(doze bilhões e cento e dezesseis milhões e duzentos e dezessete mil e 
quinhentos e sessenta e seis reais);
iii – de janeiro a março: incremento de arrecadação: r$ 715 .057 .666,00 
(setecentos e quinze milhões e cinquenta e sete mil e seiscentos e 
sessenta e seis reais); valor base: r$ 19 .816 .181 .253,00 (dezenove 
bilhões e oitocentos e dezesseis milhões e cento e oitenta e um mil e 
duzentos e cinquenta e três reais);
iv – de janeiro a abril: incremento de arrecadação: r$ 955 .020 .054,00 
(novecentos e cinquenta e cinco milhões e vinte mil e cinquenta e 
quatro reais); valor base: r$ 26 .466 .187 .799,00 (vinte e seis bilhões 
e quatrocentos e sessenta e seis milhões e cento e oitenta e sete mil e 
setecentos e noventa e nove reais);
v – de janeiro a maio: incremento de arrecadação: r$ 1 .190 .576 .665,00 
(um bilhão e cento e noventa milhões e quinhentos e setenta e seis mil 
e seiscentos e sessenta e cinco reais); valor base: r$ 32 .994 .098 .389,00 
(trinta e dois bilhões e novecentos e noventa e quatro milhões e noventa 
e oito mil e trezentos e oitenta e nove reais);
vi – de janeiro a junho: incremento de arrecadação: r$ 
1 .415 .293 .945,00 (um bilhão e quatrocentos e quinze milhões e 
duzentos e noventa e três mil e novecentos e quarenta e cinco reais); 
valor base: r$ 39 .221 .621 .781,00 (trinta e nove bilhões e duzentos e 
vinte e um milhões e seiscentos e vinte e um mil e setecentos e oitenta 
e um reais);
vii – de janeiro a julho: incremento de arrecadação: r$ 1 .639 .419 .659,00 
(um bilhão e seiscentos e trinta e nove milhões e quatrocentos e 
dezenove mil e seiscentos e cinquenta e nove reais); valor base: r$ 
45 .432 .759 .610,00 (quarenta e cinco bilhões e quatrocentos e trinta e 
dois milhões e setecentos e cinquenta e nove mil e seiscentos e dez 
reais);
viii – de janeiro a agosto: incremento de arrecadação: r$ 
1 .867 .200 .716,00 (um bilhão e oitocentos e sessenta e sete milhões 
e duzentos mil e setecentos e dezesseis reais); valor base: r$ 
51 .745 .180 .231,00 (cinquenta e um bilhões e setecentos e quarenta e 
cinco milhões e cento e oitenta mil e duzentos e trinta e um reais);
ix – de janeiro a setembro: incremento de arrecadação: r$ 
2 .101 .800 .967,00 (dois bilhões e cento e um milhões e oitocentos mil 
e novecentos e sessenta e sete reais); valor base: r$ 58 .246 .587 .504,00 
(cinquenta e oito bilhões e duzentos e quarenta e seis milhões e 
quinhentos e oitenta e sete mil e quinhentos e quatro reais);
x – de janeiro a outubro: incremento de arrecadação: r$ 
2 .329 .451 .688,00 (dois bilhões e trezentos e vinte e nove milhões 
e quatrocentos e cinquenta e um mil e seiscentos e oitenta e oito 
reais); valor base: r$ 64 .555 .404 .472,00 (sessenta e quatro bilhões e 
quinhentos e cinquenta e cinco milhões e quatrocentos e quatro mil e 
quatrocentos e setenta e dois reais);
xi – de janeiro a novembro: incremento de arrecadação: r$ 
2 .565 .183 .691,00 (dois bilhões e quinhentos e sessenta e cinco milhões 
e cento e oitenta e três mil e seiscentos e noventa e um reais); valor base: 
r$ 71 .088 .175 .647,00 (setenta e um bilhões e oitenta e oito milhões e 
cento e setenta e cinco mil e seiscentos e quarenta e sete reais);
xii – de janeiro a dezembro: incremento de arrecadação: r$ 
2 .804 .221 .095,00 (dois bilhões e oitocentos e quatro milhões e 
duzentos e vinte e um mil e noventa e cinco reais) . valor base: r$ 
77 .712 .548 .378,00 (setenta e sete bilhões e setecentos e doze milhões e 
quinhentos e quarenta e oito mil e trezentos e setenta e oito reais) .
Art . 16 – o disposto nos arts . 14 e 15 constitui o Plano de Metas e 
indicadores da SEF de que trata o art . 1º, § 3º, ii, e § 4º, do Decreto 
nº 48 .113, de 2020 .

CAPÍTuLo v
DoS vALorES DA AJuDA DE CuSTo PArA DESPESAS 

CoM ALiMENTAÇÃo viGENTES NA SEF
Art . 17 – os servidores em efetivo exercício na SEF, que tenham 
jornada de trabalho igual ou superior a seis horas diárias e trinta horas 
semanais, detentores de cargo efetivo, ainda que no exercício de cargos 
de provimento em comissão, ou detentores de cargo de provimento em 
comissão de recrutamento amplo, farão jus, mensalmente, à percepção 
da ajuda de custo geral de que trata o art . 1º, § 3º, i, do Decreto nº 
48 .113, de 2020 .
Art . 18 – Alternativamente à ajuda de custo geral de que trata o art . 17, 
será paga a ajuda de custo específica de que trata o art. 189 da Lei nº 
22 .257, de 2016, c/c o art . 1º, § 3º, ii, do Decreto nº 48 .113, de 2020, 
observado o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo e no art . 19 .
§ 1º - O valor a ser pago relativo à ajuda de custo específica, em relação 
ao mês de referência, guardará proporcionalidade com o percentual de 
cumprimento da meta de incremento de arrecadação prevista para o 
mês imediatamente anterior ao de referência, observados os valores 
base, conforme previsto nos incisos i a xii do art . 15, e os demais 
critérios estabelecidos no Decreto nº 48 .113, de 2020, especialmente 
nos §§ 1º e 2º do art . 2º .
§ 2º – Na hipótese de atingimento de patamar inferior a 70% da meta 
prevista para o mês de referência, os servidores mencionados no art . 17 
farão jus à ajuda de custo geral no mês de referência .
§ 3º – Fica assegurado ao servidor a percepção do valor previsto para 
a ajuda de custo geral quando valor inferior a este for atribuído à ajuda 
de custo específica.
§ 4º – Na hipótese do § 2º, a consecução ou superação das metas 
acumuladas nos meses subsequentes ou da meta anual não ensejarão a 
complementação do valor pago .
§ 5º – Para os fins do disposto neste artigo a ajuda de custo específica, 
além de indenizatória, possui natureza jurídica de obrigação 
alternativa;
§ 6º – o pagamento da ajuda de custo específica será efetuado 
com base no relatório de Avaliação elaborado pela Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação a que se refere o art . 9º, § 2º, do Decreto 
nº 48 .113, de 2020 .

Art. 19 – Para os fins do disposto no art. 18, o valor da ajuda de custo 
específica dos servidores em efetivo exercício na SEF:
i – quando detentores de cargos efetivos, ainda que no exercício de 
cargos de provimento em comissão, pertencentes às carreiras de que 
trata o art . 1º da Lei nº 15 .464, de 13 de janeiro de 2005, equivalerá 
ao valor correspondente à aplicação dos seguintes fatores sobre o 
vencimento básico atribuído ao Grau A, Nível i, do cargo efetivo de 
cada carreira, por dia:
a – Auditor Fiscal da receita Estadual: 0,029370 (vinte e nove mil, 
trezentos e setenta milionésimos);
b – Gestor Fazendário: 0,035425 (trinta e cinco mil, quatrocentos e 
vinte e cinco milionésimos);
c – Analista Fazendário de Administração e Finanças: 0,025337 (vinte 
e cinco mil, trezentos e trinta e sete milionésimos);
d – Técnico Fazendário de Administração e Finanças: 0,031410 (trinta 
e um mil, quatrocentos e dez milionésimos) .
ii – quando detentores de cargos efetivos não referidos no inciso i, ainda 
que no exercício de cargos de provimento em comissão, ou detentores 
de cargo de provimento em comissão de recrutamento amplo, equivalerá 
ao valor correspondente à aplicação do fator de 0,903846 (novecentos 
e três mil, oitocentos e quarenta e seis milionésimos) sobre o valor da 
ajuda de custo referida na alínea “d” do inciso i .

CAPÍTuLo vi
DiSPoSiÇÃo FiNAL

Art . 20 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, para 
produzir efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022 .

Belo Horizonte, aos 10 de fevereiro de 2022 . 
MATEuS SiMÕES

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
Presidente do Comitê de orçamento e Finanças

GuSTAvo DE oLivEirA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

ANExo i
(a que se refere o art . 8º da resolução 
Conjunta CoFiN/SEF nº 001/2022)

TriBuTo                               CÓDiGo orÇAMENTo
iCMS                                        1118 .02 .0 .0 .00 .000
iPvA                                        1118 .01 .2 .0 .00 .000
iTCD                                       1118 .01 .3 .0 .00 .000
TAxAS                                     1121 .01 .1 .1 .01 .004
                                               1121 .04 .1 .1 .02 .000
                                               1121 .01 .1 .1 .01 .005
                                               1121 .04 .1 .1 .01 .000
                                               1122 .01 .1 .1 .01 .002
                                               1121 .01 .1 .1 .03 .000
MuLTAS iSoLADA iCMS         1910 .01 .1 .1 .04 .999

ANExo ii
(a que se refere o art . 8º da resolução 
Conjunta CoFiN/SEF nº 001/2022)

TriBuTo                                 CÓDiGoS DE rECEiTA
iCMS                                         101-6   182-6   221-2   320-2   511-6   
713-8
                                                102-4   202-2   222-0   321-0   512-4   
714-6
                                                103-2   204-8   243-6   322-8   513-2   
715-3
                                                104-0   205-5   301-2   323-6   520-7   
716-1
                                                105-7   206-3   305-3   324-4   521-5   
717-9
                                                106-5   207-1   306-1   325-1   522-3   
718-7
                                                107-3   208-9   307-9   326-9   523-1   
719-5
                                                108-1   209-7   308-7   327-7   524-9   
720-3
                                                109-9   210-5   309-5   328-5   525-6   
721-1
                                                110-7   211-3   310-3   329-3   526-4   
722-9
                                                111-5   212-1   311-1   330-1   527-2   
723-7
                                                112-3   213-9   312-9   400-2   600-7   
724-5
                                                113-1   214-7   313-7   422-6   608-0   
725-2
                                                114-9   215-4   314-5   423-4   612-2   
726-0
                                                115-6   216-2   315-2   424-2   622-1   
727-8
                                                116-4   217-0   316-0   460-6   625-4   
728-6
                                                119-8   218-8   317-8   494-5   689-0   
1030-6
                                                120-6   219-6   318-6   499-4   690-8   
1031-4
                                                121-4   220-4   319-4   510-8   712-0   
1049-6
                                                1051-2 1053-8
iPvA                                         138-8   140-4   439-0   514-0   630-4   
640-3
                                                139-6   438-2   440-8   539-7   639-5
iTCD                                        141-2   239-4   441-6   466-3   543-9   
642-9
                                                142-0   240-2   442-4   542-1   641-1   
1063-7
                                                1064-5 1065-2 1066-0 1067-8 1068-6
TAxAS                                      147-9   153-7   228-7   300-4   1045-4 
150-3
                                                162-8   264-2   302-0
DÍviDA ATivA - iCMS              819-3   857-3   900-1   921-7   964-7   
8030-9
                                                820-1   860-7   901-9   929-0   971-2   
8042-4
                                                838-3   876-3   902-7   940-7   980-3   
8045-7
                                                848-2   881-3   909-2   941-5   981-1   
8054-9
                                                849-0   882-1   912-6   960-5   982-9   
8056-4
                                                851-6   898-7   913-4   961-3   8028-3 
8057-2
                                                855-7   899-5   918-3   963-9   8029-1 
8058-0
DÍviDA ATivA - iPvA              858-1   916-7   965-4   991-0   919-1   
931-6                              989-4
DÍviDA ATivA - iTCD               805-2   903-5   923-3   943-1   983-7
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DirEToriA CENTrAL DE GESTÃo 
DE DirEiToS Do SErviDor

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 38, inciso ii, do Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro 
de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos . 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso xvi, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art . 38, inciso iii; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso i; artigo 128, § 5º, inciso ii, 
alínea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias .
-FuNDAÇÃo CENTro DE HEMAToLoGiA E HEMoTErAPiA 
Do ESTADo DE MiNAS GErAiS:
FErNANDA CriSTiNA DE PAuLA -Masp 1465411-5, CoNTrATo 
ASSiSTENTE TECNiCo HEMoMiNAS LEi 18185 09(TECNiCo 
DE ENFErMAGEM)/CoNTrATo ASSiSTENTE TECNiCo 
HEMoMiNAS LEi 18185 09(TECNiCo DE ENFErMAGEM); 
EDiNAuvA MArTiNS DE SouZA ArAuJo -Masp 1423042-9, 
CoNTrATo ASSiSTENTE TECNiCo HEMoMiNAS LEi 18185 
09(TECNiCo DE ENFErMAGEM)/CoNTrATo ASSiSTENTE 
TECNiCo HEMoMiNAS LEi 18185 09(TECNiCo DE 
ENFErMAGEM) .
-FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS:
roSANA BELiNG GuiMArAES -Masp 1089784-1, 
PENF(AuxiLiAr DE ENFErMAGEM)/AuxiLiAr DE 
ENFErMAGEM(CoNTAGEM - APoSENTADo rPPS); JoSE 
oSMANE CoLArES -Masp 0351335-5, ToS(TECNiCo EM 
rADioLoGiA)/TÉCNiCo EM rADioLoGiA(MiNiSTÉrio DA 
SAÚDE - APoSENTADo rPPS) .

-iNSTiTuTo DE PrEviDENCiA DoS SErviDorES Do ESTADo 
DE MiNAS GErAiS:
HELio NoTiNi DE FrEiTAS -Masp 0020572-4, 
ANPoL(oDoNToLoGo)/ANSS(CirurGiAo DENTiSTA) .
-uNivErSiDADE Do ESTADo DE MiNAS GErAiS:
FLAvio TEixEirA DE SouZA -Masp 1420739-3, PES/
ASSiSTENTE SoCiAL(iTAÚNA) .
-PoLiCiA CiviL Do ESTADo DE MiNAS GErAiS:
SCHEYLoN DE oLivEirA FiALHo -Masp 1306131-2, 
ToS(TECNiCo EM rADioLoGiA)/TPoL(TECNiCo EM 
rADioLoGiA) .
-SECrETAriA DE ESTADo DE JuSTiCA E SEGurANCA 
PuBLiCA:
WALLACE ArAuJo FErNANDES -Masp 1503892-0, CoNTrATo 
ADM MEDiCo DA ArEA SoCiAL E PSiQuiATrA(MEDiCo)/
MÉDiCo (BrAÚNAS); MATTEu DE oLivEirA FErNANDES 
-Masp 1504082-7, CoNTrATo ADM MEDiCo DA ArEA 
SoCiAL E PSiQuiATrA(MEDiCo)/MÉDiCo (CoNSÓrCio 
iNTErMuNiCiPAL DE SAÚDE DA rEDE DE urGÊNCiA Do 
NorTE DE MiNAS - CiSruN) .
-SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
-SrE METroPoLiTANA A:
TANiA PErEZ GuEDES CABrAL -Masp 0376726-6, PEB/
PEB(APoSENTADo); MAriNALvA orNELES vENANCio 
MArTiNS -Masp 0897615-1, PEB/EEB; MAriA MArGArETH 
CoNrADo DE ANDrADE -Masp 1280563-6, PEB/PEB .
-SrE METroPoLiTANA B:
ADriANA rEGiNA MArTiNS HuBEr -Masp 1110925-3, PEB/
PEB; KELLE KESIANE SILVA COSTA -Masp 1487021-6, PEB/
PEB; LAuriNDA MArQuES roCHA -Masp 0931550-8, EEB/
ProFESSor(BELo HoriZoNTE); LiNEY MAriA DANiEL DE 
SouZA MirANDA -Masp 0351014-6, PEB/PEB(EM AFAST .PrEL .); 
LuCiMAriA APArECiDA CorrEA DA CoSTA -Masp 1175449-6, 
PEB/ProFESSor(CoNTAGEM); MArCELLE CriSTiNA 
CORREIA SENA -Masp 1397693-1, PEB/PEB; WALKIRIA DE 
FATiMA MuNiZ GoNCALvES -Masp 1500648-9, PEB/PEB; 
WiLLiAM DouGLAS GoMES MorEirA -Masp 1397761-6, 
ATB(AuxiLiAr DE SECrETAriA)/PEB .
-SrE METroPoLiTANA C:
roSANE MAGALHAES PiNTo CoSTA -Masp 0894061-1, PEB/
PEB; ANDrEA LuiZA roSA -Masp 1466613-5, PEB/PEB; ELiSETE 
TEixEirA BArBoSA -Masp 0388959-9, PEB/ProFESSor 
DE EDuCAÇÃo BáSiCA(PEDro LEoPoLDo); MAriANA 
CArDoSo CArvALHo DE MAGALHAES -Masp 0170823-9, 
PEB(APoSTiLA DirETor DE ESCoLA, EM AFAST .PrEL .)/
TÉCNiCo SuPErior DE EDuCAÇÃo(BELo HoriZoNTE - 
APOSENTADO RPPS); ERIKA MAYRA DOS SANTOS LIMA 
-Masp 1360705-6, PEB/PEB .
-SrE DE ALMENArA:
JorGE JuNior MArTiNS FErrAZ -Masp 1402809-6, PEB/PEB; 
CArMEN SiLvA PErEirA SANToS FAriA -Masp 1047462-5, 
ATB(ExErCENDo SECrETArio DE ESCoLA)/ProFESSor 
PriMEiro CiCLo(SANTo ANTÔNio Do JACiNTo); vANuSA 
DiAS CoSTA -Masp 1499073-3, PEB/PEB .
-SrE DE ArACuAi:
JoSiANNE roDriGuES SANToS -Masp 1141299-6, 
PEB(ExErCENDo SECrETArio DE ESCoLA)/
ProFESSor(MEDiNA) .
-SrE DE BArBACENA:
EDriANE APArECiDA CASSEMiro FErrEirA -Masp 1480540-2, 
PEB/PEB; virGiNiA FELiPE DE PAuLA -Masp 1000747-4, PEB/
PEB; EvA GuioMAr DA SiLvA E oLivEirA -Masp 1370580-1, 
PEB/ProFESSor(rESSAQuiNHA) .
-SrE DE CAMPo BELo:
roBSoN rESENDE MorEirA -Masp 1170583-7, PEB/
ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSiCA(ForMiGA); DioNE 
PErEirA CArDoSo -Masp 1099842-5, PEB/PEB .
-SrE DE CoNSELHEiro LAFAiETE:
ANA MAriA FiDELiS -Masp 0843271-8, PEB/MoNiTor 
EDuCACioNAL DE iNCLuSÃo(CoNSELHEiro LAFAiETE); 
LiDiA HELEN DuTrA -Masp 1466149-0, ATB(AuxiLiAr 
DE SECrETAriA)/PEB; SiLviA PANZErA DE MorAiS 
-Masp 0619555-6, PEB/MoNiTor EDuCACioNAL DE 
iNCLuSÃo(CoNSELHEiro LAFAiETE); FErNANDA 
CoNCEiCAo CArNEiro -Masp 1498836-4, PEB/PEB; DiEGo 
DE ArAuJo SAo PEDro -Masp 1462041-3, PEB/TÉCNiCo DE 
TECNoLoGiA DA iNForMAÇÃo(iNSTiTuTo FEDErAL DE 
MiNAS GErAiS) .
-SrE DE CoroNEL FABriCiANo:
roNALDo riBEiro GoNZAGA -Masp 1298541-2, PEB/
vErEADor (TiMÓTEo); ALCiLENE ANiCio SANToS 
-Masp 1415578-2, PEB/ProFESSor DE EDuCACAo 
iNFANTiL(SANTANA Do PArAÍSo); JACY MArLuZ ALvES 
-Masp 1058732-7, ATB/ProFESSor ii(iPATiNGA); vANiA 
LAGE PErEirA -Masp 0876438-3, PEB/PEDAGoGo (CoroNEL 
FABriCiANo); ANA LuiZA SouZA vENiL -Masp 1467658-9, 
PEB/PEB .
-SrE DE DiAMANTiNA:
JuNiA GoMES SoArES -Masp 1426950-0, ATB(AuxiLiAr DE 
SECrETAriA)/PEB; MAriA EuGENiA GoMES CArvALHo DE 
MELo -Masp 1098844-2, PEB(ExErCENDo viCE-DirECAo)/
PEB .
-SrE DE DiviNoPoLiS:
SErGio DA SiLvA GoNCALvES -Masp 1390698-7, PEB/
ProFESSor(PirACEMA); LorENE rEZENDE -Masp 
1206876-3, PEB/ProFESSor(DiviNÓPoLiS); ELiZANGELA 
GoMES DE CArvALHo GrECo -Masp 1503296-4, PEB/
ProFESSor(CLáuDio); LiLiAN SANToS SiLvA 
roDriGuES -Masp 1372362-2, EEB/ProFESSor i(CLáuDio); 
SANDrA SALETE MourA SiLvA -Masp 1250787-7, PEB/
ProFESSor(oLivEirA); SiMoNE DA SiLvA rEiS SALoME 
-Masp 1415378-7, PEB/PEB; SiMoNE DE LACErDA -Masp 
0334451-2, PEB/ProFESSor(BoM DESPACHo) .
-SrE DE GuANHAES:
ELAiNE APArECiDA DA SiLvA NuNES CoSTA FErrEirA 
-Masp 1494953-1, PEB/ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSiCA 
ii(GuANHÃES) .
-SrE DE iTAJuBA:
ELuANA CriSTiNA DA SiLvA -Masp 1423642-6, PEB/PEB .
-SrE DE iTuiuTABA:
JuDiT MiGuEL DE QuEiroZ -Masp 1487652-8, ATB(AuxiLiAr 
DE SECrETAriA)/ProFESSor DE EDuCAÇÃo 
BáSiCA(iTuiuTABA) .
-SrE DE PAToS DE MiNAS:
JACQuELiNE MAriA Do CouTo PErEZ -Masp 0896618-6, PEB/
PEB; HiLDA NATALiCiA roSA ALvES -Masp 0224277-4, PEB/
EEB .
-SrE DE PATroCiNio:
CArMEN ioNE SoArES ALMEiDA -Masp 1424729-0, EEB/PEB; 
MAriNALvA CuNHA CAixETA -Masp 1336946-7, PEB/PEB .
-SrE DE PoNTE NovA:
SuELi APArECiDA BArBA -Masp 0520616-4, PEB/PEB; 
oDivANiA JoSE DA SiLvA vErDE -Masp 1464769-7, PEB/
PEB; WiLToN DEoN riGuEirA JuNior -Masp 1232097-4, 
PEB/ProFESSor DE EDuCAÇÃo FiSiCA(CANAÃ); MArCo 
AurELio MorEirA -Masp 1082448-0, PEB/PEB; JoSiANE DE 
FrEiTAS SANToS oLivEirA -Masp 1463322-6, PEB/PEB .
-SrE DE SAo JoAo DEL rEi:
JoSiANE CArLA Do NASCiMENTo -Masp 1357367-0, PEB/
ProFESSor DA EDuCAÇÃo BASiCA(SÃo JoÃo DEL 
rEi); PAMELLA rWANY BATiSTA riBEiro Do vALE -Masp 
1485757-7, PEB/PEB .
-SrE DE TEoFiLo oToNi:
riANE roDriGuES DoS SANToS -Masp 1044249-9, PEB/
ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSiCA(uMBurATiBA); 
GiLSoNiA APArECiDA roDriGuES DoS SANToS 
ALvES -Masp 0832040-0, EEB/ProFESSor DE EDuCAÇÃo 
BáSiCA(uMBurATiBA); LiLiA MouTiNHo BErNArDES 
-Masp 0248238-8, TDE(AuxiLiAr DE BiBLioTECA ESCoLAr, 
APoSENTADo)/PEB(EM AFAST .PrEL .); MAriLiA viEirA 
DE OLIVEIRA -Masp 1019896-8, PEB/PEB; MAYK WESDLEY 
roDriGuES DoS SANToS -Masp 1109148-5, PEB/PEB; JANAiNA 
AMADor DE oLivEirA -Masp 1198544-7, PEB/PEB .
-SrE DE uBA:
WELiNToN JoSE FrANCiSCo FiALHo -Masp 1503223-8, PEB/
PEB .
-SrE DE uBErABA:
PriSCiLA HErNANDES SiLvEirA -Masp 1486506-7, PEB/
ProFESSor DA EDuCAÇÃo BASiCA(ESTADo DE SÃo 
PAuLo) .
-SrE DE uBErLANDiA:
JEFFErSoN SiLvA ANDrADE -Masp 1468422-9, PEB/PEB; 
CATiA SiLENE BiCALHo -Masp 0368537-7, ATB/PEB; CAMiLA 
vALDoMiro MAriANo -Masp 1403576-0, PEB/ProFiSSioNAL 
DE APoio ESCoLAr(uBErLÂNDiA); roSEMArY SANToS Do 
NASCiMENTo SiLvA -Masp 1246796-5, PEB/ProFiSSioNAL DE 

APoio ESCoLAr(uBErLÂNDiA); viviAN ALMEiDA ALvArES 
-Masp 1190795-3, PEB/ProFESSor(CoLÉGio TirADENTES 
PMMG) .
-SrE DE uNAi:
ANToNio CEZAr CAvALCANTE roDriGuES -Masp 1184608-6, 
PEB/ProFESSor(ForMoSo) .
-SrE DE vArGiNHA:
LuCiANA FErNANDES oLivEirA -Masp 1311529-0, PEB/
ProFESSor(CAMPo Do MEio); ANDrEA CoELHo PErEirA 
oLivEirA -Masp 1237831-1, PEB/PEB .

Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 38, inciso ii, do Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro 
de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos . 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 11 da Emenda 
Constitucional Nº 20/98, sendo proibida a percepção de mais de uma 
aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art . 40 da 
Constituição Federal de 1988 .
-SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
-SrE METroPoLiTANA A:
HELENA viDiGAL SiLvA ArAuJo -Masp 0143517-1, 
ATB(APoSENTADo)/ATB .

A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 38, inciso ii, do Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro 
de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão 
do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encaminhados 
aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art . 15 do 
Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011 . 
Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso xvi, alíneas “a”, “b” e “c”; art . 37 § 10; artigo 38, 
incisos ii e iii; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso i; 
artigo 128, §5º, inciso ii, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988 .
-FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS:
ELiANE BEATriZ DE vivEiroS PELES -Masp 1301144-0, 
PENF(TECNiCo DE ENFErMAGEM)/AGENTE DE SErviÇoS 
DE SAÚDE(BELo HoriZoNTE) . - Por não haver compatibilidade 
de horários; vALEriA CriSTiNA SiLvA DuTrA -Masp 
1194503-7, CoNTrATo MEDiCo - LEi 18185/2009 .(MEDiCo 
Do TrABALHo)/MÉDiCA (BArBACENA) . - Por não haver 
compatibilidade de horários; ivANA PENiDo GiESBrECHT -Masp 
1090037-1, MED(MEDiCo PEDiATrA)/MÉDiCA (BETiM) . - Por 
não haver compatibilidade de horários . 
-SECrETAriA DE ESTADo DE JuSTiCA E SEGurANCA 
PuBLiCA:
ANA MAriA ALvES DE MELo -Masp 1292396-7, CoNTrATo 
ASSiSTENTE ExECuTivo DE DS LEi 18185/09 .(TECNiCo DE 
ENFErMAGEM) /TÉCNiCo DE ENFErMAGEM (vArGEM 
GrANDE Do rio PArDo)/TÉCNiCo DE ENFErMAGEM 
(CoNSÓrCio iNTErMuNiCiPAL DE SAÚDE DA rEDE DE 
urGÊNCiA Do NorTE DE MiNAS - CiSruN) . - Por não se 
enquadrar nas exceções constitucionais permitidas . - Por não ser a 
acumulação de mais de dois vencimentos ou proventos de aposentadoria 
referentes a cargos, funções ou empregos públicos constitucionalmente 
aceitos .
-SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
-SrE METroPoLiTANA A:
MAriLHANE FErNANDES GoNCALvES -Masp 0366120-4, 
EP-ii(APoSENTADo)/PEB/PEB . - Por não se enquadrar nas exceções 
constitucionais permitidas . - Por não ser a acumulação de mais de 
dois vencimentos ou proventos de aposentadoria referentes a cargos, 
funções ou empregos públicos constitucionalmente aceitos; PriSCiLA 
GArCiA DA SiLvA -Masp 1444422-8, PEB/PEB . - Por não haver 
compatibilidade de horários; LuCAS DE CASTro roCHA -Masp 
1285039-2, PEB/PEB . - Por não haver compatibilidade de horários . 
-SrE DE ALMENArA:
MAiSA SoArES DE SouZA -Masp 1462716-0, EEB/
ProFESSor(FELiSBurGo) . - Por não haver compatibilidade 
de horários; DiANA CriSTiNA oLivEirA SouSA oLivEirA 
-Masp 0936038-9, PEB/ProFESSor(PrEFEiTurA MuNiCiPAL 
DE ENCruZiLHADA - ESTADo DA BAHiA) . - Por não haver 
compatibilidade de horários . 
-SrE DE CAMPo BELo:
ANGELiCA APArECiDA ToNDATi -Masp 1484006-0, PEB/PEB . - 
Por não haver compatibilidade de horários .
-SrE DE CoroNEL FABriCiANo:
HALESi DE CArvALHo GoMES -Masp 1484310-6, PEB/CHEFE 
DE SEÇÃo (ANTÔNio DiAS) . - Por não se enquadrar nas exceções 
constitucionais permitidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o cargo, 
emprego ou função públicos de CHEFE DE SEÇÃo - PrEFEiTurA 
DE ANTÔNIO DIAS, de natureza técnica ou científica, nos termos do 
Art . 4º, do Decreto Estadual 45 .841/2011 .
-SrE DE DiAMANTiNA:
TAiLMA DA CoNCEiCAo NuNES -Masp 0598122-0, ATB/
ProFESSor(FELÍCio DoS SANToS) . - Por não haver 
compatibilidade de horários . 
-SrE DE DiviNoPoLiS:
GEiSiANE CriSTiNA SiLvA -Masp 1320675-0, EEB/PEB . - 
Por não haver compatibilidade de horários; ANA CAroLiNA 
rEiS CAMArGoS -Masp 1409147-4, PEB/PEB . - Por não haver 
compatibilidade de horários; MATEuS HENriQuE DE oLivEirA 
FAriA -Masp 1436407-9, PEB/PEB . - Por não haver compatibilidade 
de horários; FELiCiA MAriA PEDroSA DE BriTo -Masp 
1252140-7, PEB/SECrETáriA ESCoLAr (NovA SErrANA) . - 
Por não se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas . - Por 
não ser, ou não comprovar ser o cargo, emprego ou função públicos de 
SECRETARIA ESCOLAR de natureza técnica ou científica, nos termos 
do Art . 4º, do Decreto Estadual 45 .841/2011; ANA PAuLA DE JESuS 
AMArAL -Masp 1261739-5, EEB(ExErCENDo viCE-DirECAo)/
PEB . - Por não haver compatibilidade de horários . 
-SrE DE PouSo ALEGrE:
vANDErLEi BroGiNi -Masp 1293392-5, PEB/oriENTADor 
SoCiAL (ExTrEMA) . - Por não se enquadrar nas exceções 
constitucionais permitidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o cargo, 
emprego ou função públicos de oriENTADor SoCiAL de natureza 
técnica ou científica, nos termos do Art. 4º, do Decreto Estadual 
45 .841/2011 .
-SrE DE SAo JoAo DEL rEi:
JALiNA LiSi DA SiLvA -Masp 1265970-2, PEB/PEB . - Por não haver 
compatibilidade de horários .

TorNA SEM EFEiTo
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 38, inciso ii, do Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro 
de 2019, torna sem efeito a declaração de ilícito publicada no Órgão 
Oficial dos Poderes do dia 08/10/2021, pág. de 21 à 22 e procede à 
declaração de LÍCiTo, na acumulação de cargos, do seguinte servidor:
-SECrETAriA DE ESTADo DE SAuDE:
JoAo FErrEirA DE SA -Masp 0913366-1, MEDiCo DA ArEA 
DE GESTAo E ATENCAo A SAuDE(MEDiCo, APoSENTADo)/
MÉDiCo (vESPASiANo - APoSENTADo rPPS) .
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 rESoLuÇÃo CoNJuNTA CoFiN/AGE/ 
Nº 001, 10 DE FEvErEiro DE 2022 .

 Estabelece estratégias de otimização de receita, cobrança judicial, 
extrajudicial ou qualquer outra medida que implique ingresso de recurso 
nos cofres estaduais, as regras de fixação das metas anuais e parciais de 
arrecadação de recurso público por ação da Advocacia-Geral do Estado, 
o valor das metas anual e parciais para o exercício de 2022 e os valores 
e as regras de concessão da ajuda de custo de que trata o art . 189 da 
Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, e o Decreto nº 48 .113, de 30 de 
dezembro de 2020, para os servidores da AGE .
o PrESiDENTE Do CoMiTÊ DE orÇAMENTo E FiNANÇAS e o 
ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso das atribuições que lhes 
confere o art . 128 da Constituição Estadual e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 48 .113, de 30 de dezembro de 2020, especialmente nos 
arts . 1º, § 3º, ii, e § 4º, 2º, vi, 12, caput, e 13;
 rESoLvEM:

 CAPÍTuLo i
 DiSPoSiÇÃo iNiCiAL

Art . 1º – Esta resolução Conjunta, com fundamento no Decreto nº 
48 .113, de 30 de dezembro de 2020, estabelece:
i – estratégias visando à otimização de receita, cobrança judicial, 
extrajudicial ou qualquer outra medida que implique ingresso de 
recurso nos cofres estaduais;
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